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Assunto: Análise do Projeto de Lei Ordinária do Executivo 

Nº12/2024. 

 

Integrantes da Comissão 

Presidente: José Roberto de Almeida 

Relator: Álvaro Luiz de Andrade 

Membro: Aparecido Siqueira 

 

Em conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Tarumã e considerando a competência desta Comissão para análise 

e parecer sobre matérias relacionadas à legislação financeira e 

orçamentária, foi submetido à apreciação desta Comissão o Projeto 

de Lei Ordinária do Executivo Nº12/2024, que dispõe sobre a 

inclusão de metas e diretrizes ao PPA 2022/2025, LDO para 2024, 

abertura de crédito adicional especial e suplementar ao Orçamento 

de 2024, e dá outras providências. 

 

Após criteriosa análise do referido projeto, esta Comissão emitiu 

parecer favorável à sua apreciação e deliberação pela Câmara 

Municipal de Tarumã, mediante os seguintes fundamentos: 

 

1. Conformidade com a legislação vigente: O Projeto de Lei em 

questão está em consonância com a legislação municipal, estadual 

e federal aplicável, especialmente no que diz respeito à inclusão de 

metas e diretrizes ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e à abertura de crédito adicional ao 

Orçamento. 
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2. Atendimento às necessidades públicas: As medidas propostas 

no projeto visam atender às demandas e necessidades da população 

de Tarumã. 

3. Viabilidade financeira e orçamentária: O Projeto de Lei 

apresenta a devida previsão de fontes de recursos e indica os 

respectivos programas e ações a serem contemplados com os 

créditos adicionais, assegurando assim a sua viabilidade financeira e 

orçamentária. 

Diante do exposto, esta Comissão de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade manifesta-se favorável à apreciação e aprovação do 

Projeto de Lei Ordinária do Executivo Nº12/2024 pela Câmara 

Municipal de Tarumã, ressalvando a importância de se observarem 

os trâmites regimentais e legais pertinentes durante o processo de 

análise e deliberação. 

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

[Presidente] 

José Roberto de Almeida 

 

[Relator] 

Álvaro Luiz de Andrade 

 

[Membro] 

Aparecido Siqueira 
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